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Os produtos deverão ser entregues no pr.vo de 30 (trinta) dias consecutivos,

do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratânte, na fo
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL _ NO OO7/2022 SENER

a) Delinicão: AQUISIÇÃO DE BARRACAS TIPO FEIRA LIVRE COM VISTAS
MELHORIA DA APRESENTAÇÃO E PROTEÇÃO DE ALIMENTOS
COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES, JUNTO A SECRETARIA DOS

NEGOCIOS RURAIS DO MI]NICIPIO DE CRATEÚS CE.

b) Ordenadores de Despesas:
Bruno Alves de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal dos Negóc los

Rurais.

d) Prazo, local de entreqa dos produtos:
contados a partir
rma, nos locais e

horiários defi nidos espec ificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do CeaIá, no uso de suas atribuições legais, toma

público que no dia 25 de novembrc de 2022, à 07h30min, na na sala da comissão de Licitação

do Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Baino - Planalto - Crateús -

Cearí, será rcalizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por

item, com fomecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e seus

anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,

subsidiariamente na Lei n.o 8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n." 8.883/94 e da Lei

n.' 9.648/98), na Lei Complementar n' 123/06, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar

n".14712014,de0710812014 e Lei n.': 12.846,de l'de agosto de 2013.

Compõem-se o pÍesente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação-
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

2. PaTte: DÀS CLÁUSULAS EDITALÍChS

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
as especificações contidas em seus anexos.
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c) Presoeiro Municioal:
Fabio Gomes Oliveira;

r.0. Do OBIETO



PRETEIIURA OE

CRATEÚS
tarendo llais PoÍ Vocà

2.1. RESTRTÇ ES DE PARTICIPAÇÂO:
2.1 .l. Não poderá particip empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações postenoÍes;

a) Que teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contÉtar com a Administração Pública

de acordo com o cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro

licitante;
h) Que seja sociedade estraÍlgeira não aulorizada a firncionar no País;

verificará essa condição no site http://www.oortaldatransoarencia.eov.br/sancoes/ceis na fâse

do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta

situação;
b) cumprindo penalidade de suspensão temponlria imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob falênci4 concordata, dissolução ou liquidagão, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à paÍicipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio ie justifica na medida em que nas contratações para fornecimento de bens/execução

de serviços õo.*., é bastante corriqueiro a panicipação de empresas de pequeno e médio

porte, à quais, em sua maiori4 apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica

ê econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa naturez4 o

que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio

não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios

é admitidà quando o objeio a ser licitado envolve que$ões de alta complexidade ou de relevante

vulto, em qu" ".pr"r^, isoladamente, não teriaÍn condições de suprir os requisito-s de

habilitação ào edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto

individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de

paÍicipantes, admite a formação de consórcio.

il - r""ao em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contÍatante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas

jusiificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' 8.666193, que em seu

Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por

ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

e.pi".as em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

iII - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa no

item 2.1.1 alinei"d" deste edital, paÍa o caso conçreto em análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderi4 eventualmente, proporcionar a

formação de conluios/carteis para maaipular os pÍeços nas licitações'

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com sewidor ou dirigente de órgão ou

entidade contÍatante ou Íesponsável pela licitação;
f) Autor do projeto brisico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençÍrm, simultaneamente, a mais de uma firma

ts.
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9', seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal n' 8.666193 e suas posteriores atualizações;

2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acim4 a licitante deverá apresentar

no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do govemo federal
(http://www.Dortaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis), pam comprovação ou não se a

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações

ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não podení participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o

objeto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responúvel(eis) técnicos(as) da

liciUnte participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente

uma delas podeÉ participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.

2.1.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por

interposta pesso4 dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do ceÍame, poderá

assistir ao pÍocesso licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a

sessão.

2.2.1 . Poderão participar da presente ücitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade

da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a todâs as

condições exigidas neste edital, observados os necessários reqüsitos de habilitação jurídica

regularidade fi scal, qualificação técnica e econômico-financeira-
2.2.2. Sô podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar

qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar

os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídic 4 ata de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresiírio individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgaÍrte exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da [ei, representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de

habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fms p€rtinentes ao certame, em nome

da licitante, poderes paÍA na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍame,
em nome da licitante. OBS: não serão aceilas Dfocuracões (oúblicas ou ulare§ com

oraz.o de validade acima de 0l fum) ano civil. a coníar da data da sua emissão.

2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente

com o documento de identidade, documentos que compÍovem tal condição (atos constitutivos
da pessoa jurídic4 ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentaÍ-se com apenas 0l (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o
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único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,

para todos os efeitos, pelo licitrnte representado.

2.3.1.1. Cada ÍepÍesentante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Conlralo SociaWstatuto SociaWegistro de Firma
Individual/ certiJicado da condição de Microempreendedor Individual) em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no cÍlso

de Sociedade por Ações, acompaúado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o docuÍnento que é disponibilizado por meio do

sítio www. .sov.
2.3.2.3. Apresentar a Declaraçõo depleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto

à proposta e à habilitação pÍevistas no Edital, conforme disposto no art. 40, inciso VII da Lei.

10.520/2002.

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTÀNTE LEGAL
2.3.3.1 . Documento de idenÍidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constinrtivo da Empresa (Contrato SociaWstatulo SociaWegisíro de Firmt
Individuat/ CertiJicado da Condição de Microempreendedor Individuatl em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio www. poÍaldoem r.gov.br
2.3.3.3. PROCURÂÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresiírio individual etc., nos quais estejam expÍessos poderes para o
outorga.nte exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante

e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos,

apresentar documentos de habilitação e pÍoPosta de preços, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes par4 na forma da lei, formular ofertas e

lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da

licitante OBS: não serão aceitas nrocuracões ( úblicas ou oarticulares) com nrazo de

PR§GÂO

FtM

emissão acima de 01 íum) ano civil. a contar da data da sua emissão.

2.3.3.4. ApresenÍar aDeclaração de pleno coúecimento e de atendimento à eúgências quânto

à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no aí. 4', inciso VII da Lei-
10.520t2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresÍ§ de pequeno porte poderão

participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar

n" 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as

penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, em

especial quanto ao seu art. 3o, que estií apta ã usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos{
42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4o do artigo 3" da citada Leil
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complementaÍ, sob pena de assim não fazer, não poder usufruiÍ dos beneficios concedidos pela

referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em

separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possÍrm ser analisados no

início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato,
ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou

titular de hrma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser

apresentados documentos que compÍovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídic4
ata de sua eleição etc.), nos quais es§am expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empÍesas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apÍesentarem a declaração pÍevista neste subitem poderão

participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não

enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apÍesentação do instrumento de mandato, da comprovação de que

se trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicara no não credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os documentos de habilitaçao e proposta de preços. Apenas a licitante nào

terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diÍetores ou representantes

comuns.
2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comuúão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do pÍeço proposto.

2.3.13. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setoÍ de licitação a chegaü do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indic forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a
via p preâmbulo deste Edital.
3.1.1 de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pre

Equipe de Apoio não se resoonsabilizará se eles nõo chesarem a tempo htibil para a abemra
do certame.

ã{<uniceÍMJNr(lPtO
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por

preposto da licitante com poderes de Íepresentação legal, através de procuração públic4 ou
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não

poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato'social e documento de identidade.

3.4. Qualquer pessoa poderá entregaÍ os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços

de mais de uma licitante. Porém, neúuma pessoq ainda que munida de procuração, podení

representar mais de uma licitante junto à Comisúo, sob pena de exclusão sumiíria das licitantes
representadas.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Orgão OÍicial, ou, aind4 por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório, exceto pam a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório

deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
págin4 de modo a refletir seu númeÍo exato. A inobservância deste item não tomará o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,-todos da mesma filial, com exceção dos

documentos que são válidos para maÍiz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o

Contrato sení celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipotese de a certidão não conteÍ expressamente o prazo de validade,
deveá ser acompanhada de declaração ou regulamentaçzio do óÍgão emissor que disponha sobre

a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será considerada
válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1. As pÍopostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas

DOS N'02.
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mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rÍsuras ou entÍeliúas, entregues em envelope
lacrado.
4.2.2. A Proposta de Preços deveá conter a relação dos itens, sua discriminação de cada item
conforme o termo de referenci4 contendo seus Íespectivos preços em algarismos, bem como
valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entreliúas,
devidamente datad4 assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado
segundo as exigências do Termo de Referênci4 Anexo I, e demais orientações do Edital e seus

Anexos.
4.2.3. A indicação da ruzão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente iní prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência
e conta coÍrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante
vencedora.
4.2.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não
apresente data de validade, seÍá este o considerado;
b) Atender à especificações e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância
entre o valor grafado em algarismos e poÍ extenso: prevalecerá o valor grafado em algarismos.
d) A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marc4 fabricante e modelo;
h) os valores unitiírios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentarjunto a proposta de preços declaração de que nos pÍeços ofertados estiio incluidas
todos os custos necessários paÍa o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os
impostos, encÍugos trabalhistas, previdenciiíu'ios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a
incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da propost4
abrangendo, assim, todos os custos com materiâis e/ou serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de
contrato
4.2.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
4.2.6. Todas Íi.s empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A
definição do licitante vencedor, poÍ uma questão de isonomi4 tomaÍá como base os preços
cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitiírios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.2.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados paÍa a contratação,
que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão adjudi
Cartas Propostas com valor superior aos preços miáximos estimados para a contratação.
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4.2.9. Na análise das Caías Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por item,
expresso em reais.
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.
4.2.11. A apÍesentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus anexos, em especial quanto à especifrcação dos bens e as condições de

paÍicipação, competição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Leis Federais

n' I 0.520/02 e 8.666/93.
4.2.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:

a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecer4 em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.
e) Não será considerada qualquer ofeÍa de vantagem não prevista no Pregão, nem preço ou
vantagem baseada nas ofeÍas dos demais licitantes;
f1 Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da pÍoposta.

4.2.13. Encenada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encamiúar Carta
Proposta final consolidada, em original, deüdamente assinada, com os preços atualizados, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo

Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Crateús, situada a

Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus - CE, ou apresentar na própria sessão de
julgamento, se for o caso.

4.2.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apÍesentada em língua portugues4 com
a identificação da licitante, sem emendas ou ÍasuÍÍls, datad4 devidamente rubricada em todas

as folhas e assinada pelo representante legal da emlres4 contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancaíLrios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a
posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, natumlidade, estado civil, profissão, endereço completo, inclúndo Cidade
e UF, cargo e função na empÍes4 bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,

os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.15. ACaÍtÀProposta final consolidada deveÍá conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4, inclusive e tratar os totais, de cada item ao novo valor prop
atualizado sem consonância após a fase de lance/negociação.
4.2.16. Sob pena de desclas te, a pÍoposta comercial deverá estar assi

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

>
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5.I. HABILITA
5.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica" no registro público de

empÍesa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agênci4 apresentar o regisúo da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
5.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, frlial ou agência, apresentar o Íegistro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÀO DE MICROEMPREEI{DEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara áo empresírio individual, conforme Lei
Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPL);
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazsnda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributririos Federais e à Divida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" I .75 I , de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativ
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
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5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertlnente e compatível
características com o objeto da ticitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a compÍovar
que a licitante esta fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deveú ser

datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando

â» informações sujeitas à conferência pelo PregoeiÍo ou quem este indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poderrl facultativamente, vir acomparúado junto ao atestado de capacidade tecnica para

comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instrumento de termo contratual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÁO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrinonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercicio fiscal, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando aind4 no balanço, o número do Liwo
Diririo e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contiíbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações conuíbeis (DRE)
do último exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertwa e de encerramento do Liwo Diilrio
do qual foi exraido.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n'. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, aind4 em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deveú sujeitar-se as

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abertura" devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado do termo de abertura do Liwo Diário - este termo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressáo "na lorma da lel' conslarfte no item 5.4.1, no mínimo:

registro na Junta Cemercial ou órgão competente,

riginárias do Livro Diririo devidamente formalizado e

,
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5.4.4.A empresa optante pel
lo na iforma da lei".
5.4.5. Entende-se que a expressão "na lorna ila lct' conslanÍe no item 5.4.4. engloba,
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contríbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2'do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);

QB§-LA autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de22 de jarreiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (AÍ. 1' do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.

5.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pÍttzo
que determina o aÍ. 5o das Instruções Normativas da RIB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n'2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 0612013-

MPOG, as empresas deverão apresentar o cii,lculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

SG: T tal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de lOVo (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitid
pÍazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame.

o Sistema Público de Escrituragão Digital - SPED poderá apresentá

Fr r* I
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5.4.9.1.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades,

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liqúdar suas obrigações, co
vencimento neste peíodo.
b) Índice de Liqüdez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,

bens e direitos realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Conente:
-Maior que 1 : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), paÍa pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos Íecursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da companhia), sendo ceÍo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessiirio ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possivel funro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em
tese, a saúde e a solidez Íinanceira da participanle, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.
5.4.10. Apresentar CBRrr»ÃO NEGATM DE FALÊNCIÀ OU RECUPERAÇÃO
JUDICIÂL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridic4 em data não superior a 30
(trinta) dias.;
5.4.1 1. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendiírio anterior
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esú dispensado

do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme arÍ. 1.179 § 2'do Código Civil e art. l8-A §1'da Lei Complementar no

12312006, enfieÍanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor lndividual), para compÍovar tal condição.

5.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÁO:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso X)OilL do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos reqüsitos constantes
no edital;
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c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (aÍ.32, §

da Lei n.' 8.666193);

2

5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria rratweza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matiz;
j.S.f. C*o ó li"it-t" pretenda que uma de suas frliais/matriz que não o paÍicipante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
i.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 daLei Complementar n' 123106, as MEI, ME e EPP, deverão

apresentaÍ toda a documentagão exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição

com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual

período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos teÍÍnos do § 1", aÍ. 43,

ào -.r.o dispositivo na Lei complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação,

para contratação, ou revogar a licitação.
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6.1. O Pregão será realizado na forma presencial.

6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a

abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecera ao critério do MENOR
PREÇO PORITEM.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de

lances verbais dos licitantes proclamados p6a Íal a classificação final das plopostas e exame

da aceitabilidade da proposta da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A, etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar, relptivamente ao atendimento das exigências

constantes do presente edital, bem
certame e a adjudicação, sendo esta

6.4. Após a entrega dos envelopes n
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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6.5. Da reunião para recebimento, abernra e classificação das propostas e habilitâção,

lavrada ata ci.rcunstanciada, que mencionaní todos os licitantes, as proposturs apresentadas,

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem

julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos

os representantes presentes dos licitantes ou por repÍesentantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;
6.6.A reunião mencionada no item anterior poderá ser $avad4 pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,

cinematográfica, fonográhca ou de outÍa espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o

meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para

comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60

(sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apÍesentar a pÍoposta de preço definitiv4
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato

constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apÍesentaÍ a proposta de preço definitiv4
devidamente ajustada, no prÍrzo mríximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a

sessão, SOb pena de Ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora nãO

apresente no prazo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital'
6.10. O Município de Crateús - Ce, se reservará ao diÍeito de efetuar diligências visando

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos

ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexeqúveis,
este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoetro

informará às participantes pÍesentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o

fomecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas

as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por item e aquelas que

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)

relativamente à de menor pÍeço, para que seus(suas) representantes participem dos lances

verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 0.3 (três) Propostas de preços nas condições

definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o miíximo de 03 (três),

para que seus(suas) reprcsentantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentagão de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
sequencial, a apresentaÍ lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e

demais, em ordem decrescente de preço.

7 .3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competiti
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro, impli
exclusão da licitante das rodadas posterioÍes de oferta de lances verbais, ficando sua úl
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

trma

7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME, EPP

e Cooperativa" para os efeitos do contido na Lei Complemenw 12312006, procedendo como
previsto no item 8.

7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classifrcad4 quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores

estimados para a contÍatação.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 723, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento) superior
ao melhor preço.
7.5.1.2. Paru efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventua se enquadrem na

hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classifrcatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste

Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado seni adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.5.1 .4. O disposto no item 7.5.1 .2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a pÍoponente paÍa que seja obtido
preço melhor para a Administração.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentff quaisquer dos documentos exigidos no Envelo
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n.0 0l (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
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ou com irregularidades, bem como os que apÍesentarem preços excessivos ou manife
inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação Posten
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7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbó

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respecti

encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

pÍoposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações

contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apÍesentados, porém não exigidos,

prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciÍrá a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

no 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo

complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1 .

8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empresÍrs de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acim4 as ME e EPP, por ocasião de participação neste

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 12312006 e suas alterações), contados a

partir do momento em que o pÍoponente for declarado o vencedor do certame, para

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções Previstas no art. 81 da Lei n'
8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Seni inabilitado o licitante que não atender âs exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentaÍ os documentos defeituosos em seu conteúdo e form4 e

aindq a ME ou EPP que não apresentaÍ a regularização da documentação de Regularidade

Fiscal e trabalhista no prÍzo definido no item "8.2.1 .2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada

vencedora, sendoJhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intençâo

de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à veriÍicação da habilitação da licitante, na ordem

de classificação, e assim sucessivamente, até

sendo a respectiva licitante declarada vencedor
8.5. A licitante declarada vencedora do certame
de Preço formal que ratifique o ultimo lance o

st
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prorrogar o prazo, motivadamente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificaç

realizada na audiência pública do Pregão;

8.6. Da sessão do Pregão será lawada ata circunstanciad4 que mencionaÍá as licitante
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classifrcação, a aniílise

da documentação exigida para habilitação e os ÍecuÍsos interpostos, devendo ser a mesma

assinada, ao final, pelo PÍegoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)

credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos,

sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, seni feita, pelo

Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.

Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encamiúado para a autoridade

competente para homologação e subsequente contratação.

8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas

vencedoras serão retirados pelos(as) repÍesentantes das licitantes na própria sessão. Os

Íemanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)

dias conidos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão

destruídos.
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9.1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnaÍ este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações sihndo a

Avenida Edilberto Frota" 1821, Planalto, Crateús - Ce.

9.3. CabeÁ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de ate 0l (um) dia útil contado da data de

recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rcalização do certame.

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à datâ designada para aberhrra da sessão pública,

por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÍrzos previstos no

ceÍame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão
de Pregões da Prefeitura ões.

9.9. O aditamento preval
9.10. A colhida a petição m modificação
termos do edital será designada nova data para a rcalização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

DE ESCLARECIITíENTOAOEDITAL E DODÀ
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9.10.1 . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto URA

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

propostas.

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em

ata da síntese das suas razões, podendojuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando

os demais licitantes desde logo intimadas pala apresentar contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendolhes asseguada vista

imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do PÍegoeiro terá efeito suspensivo.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recolrer, ao final da sessão

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.6. Os recursos serão protocolados na sede do setor de licitação situada a Avenida Edilberto
Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, de2 atr feira, no horiírio de 07h30min às l1h30min, em

dias de expediente do órgão ou pelo e-mail: pmclicit@email.com.

10.7. Os autos do processo administrativo permaÍlecerão com vista franqueada aos interessados

no Setor de Licitação deste município.
10.8. Decididos os recursos e constatadâ a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador

de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contÍatação da adjudicauiria.

10.9. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

10.9.1. O pedido deverá ser apÍesentado em duas vias pelo Íepresentante legal da empresa no

setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1 , com dados de contato da recorrente no qual

a Comissão envianí resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina

datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que DÍeencham os seguintes

requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompaúado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do

prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoadosl
d) O pedido, com suas especificações.
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específico. celebÍado enÍe o Município, representado pelo Secret lrio Ordenador de Despesa

(doÍavante denominado ContÍatante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a)

contratado(a)), que observará os termos da Lei n.' 8.666193, deste edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.
11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÍir da devida

convocação, para celebÍar o Íeferido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em

anexo a este edital. Em caso de recusa injustificad4 serJhe-á aplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado

ao Secretiário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para fazê-lo em igual pnao e nas mesmas condições pÍopostas pela primeira

classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revog& a licitação.
1 1.4. Incumbirá à ContÍatante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na

imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. o mesmo procedimento se adotará com relação

aos possiveis termos aditivos.
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no aÍ. 65

da Lei n." 8.666193 e suas alterações posterioÍes.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

I 3. 1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo

validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro do ano vigente.

14.1. As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

I 5. 1 . As cláusulas de rescisões estão previstas na Minuta do Contrato - Anexo [V deste edital;

16.1 . O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta BancáLria do

.V'il N lClplO
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fomecedor.
16.2. A fatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitati

efetivamente entregue.
16.3. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. CelZezé,l 141- Baino - CentÍo, inscrita
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no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçào:

17.1- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste

contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportâr-se
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor,

atualizâdas, observadas as condições da proposta;

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contÍato e das demais cominações legais.

17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93, podeú ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ tÍanstornos ao desenvolvimento do fomecimento da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integÉnte da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por dia de atraso no
fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a 10oÁ do mesmo valor;
b) de 2,0%o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Públic4
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peÍante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejúzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defes4 garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mes
item.
16.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
(cinco) dias a contaÍ da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, seÍá automaticarnente descontado do pagamento a que a Contratada frzerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratad4 o valor devido será cobrado
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administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante pÍocesso

de execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.
17.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supr4 podeÍão ser aplicadas

empresÍs que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) pÍaticarcm atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade paÉ contrataÍ com a Administração Pública,

virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
17.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo! no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.7- A licitante adjudicauíria que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que the será encaminhada, estará sujeita

à multa de 5,0Vo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida'
17.8 - As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

18.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a) 1 1.1 L20.609.0439.2114 - Apoio a feira e eventos; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos

não vinculados de impostos.
9.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse edital será utilizado o elemento de

despesas n' 4.4.90.52.00 - Eqúpamentos e material permanente.

19.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por

interesse público, ou ainda alulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em

despacho fundamentado, sem que caiba as licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.

19.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,
serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
19.3. A Homologação do pÍesente procedimento será de competência do(s) Secretrí,rio(s)

Gestor(es).
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem

e inclú-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem pÍÍrzos em dia de

expediente normal no Município, exceto quaado for expressamente estabelecido em contrário.
19.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de Crateús.
19.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 07:30 às 11:30 horas, no

endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:

https://www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente pÍocesso administrativo de Pregão

à disposição para vistas e conferência dos interessados.
19.7. Todas Írs noÍÍnas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas n
Anexos - Termo de Referência e minuta do conftato deste Instrumento Convocatório deverão
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ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

19.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
indenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçao, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos inteÍessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

19.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de ÍepÍesentante.

20.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Cearri; para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativ4
renunciando-se, desde jríl a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - , 10 de novembro de 2022.

io Gomes Oliveira
do Município de
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ÂnExorÀAUToRTZAçÃO-
TERIIIO I'E REFERÊITCIA DO OB'ENO

1- OBJETO:
1.1 - AQUISIÇÃO DE BARRACAS TIPO FEIRA LIVRE COM VI
MELHORIA DA APRESENTAÇÃO E PROTEÇÃO DE ALIMENTOS
COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES, JUNTO A
SECRBTARIA DOS NEGOCIOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CRATEUS _ CE.

2- UITIDAI'E ADMINISTRÂTTVA
2.1. Secretaria Municipal dos Negócios Rurais

3 - MODALTDÂDE DA LICITAçÃO
3. 1. Pregâo Presencial

4 - FUI{DÂMENTO LEGÂL:
4. 1. A aquisiçáo dos bens tem amparo legal disposto na t ei Federal N' 8.666/93
- Lei das Licitâções Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de
17 lO7 l2OO2, Lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, I.eí
Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

5. DO JULGAJTTENTO DA LICITAçÃO
5.1. MENOR PREÇO POR ITEM

5 - I'AS JUSTIFICÂTTVAS
s.1. DA AQUTSTçÃO
5. 1. 1. Diante da atual situação de desemprego do pais, feiras livres e mercados
municipais se impôem como importantes alternativas de trabalho. Nos dias
atuais, a comercializaçáo de alimentos em feiras livres ainda representa uma
grande tradiçáo, sobretudo para comunidades de menor poder aquisitivo, nas
quais existe pouca preocupação quanto à procedência e qualidade desses
alimentos. A agricultura familiar possui grande importância, pois vem
contribuindo para o reconhecimento econômico e social e vencendo alguns
preconceitos que sáo percebidos ainda no meio rural, pois muitas pessoas
ainda veem quem reside no carnpo como pessoas que não são atualizadas, que
vivem do passado. Mas ao contrário desse pensamento, muitas Pessoas não
visualizam que é através dessas p€ssoas que residem no meio rural é que se

obtém muitos alimentos de boa qualidade presente na mesa do brasileiro, nos
supermercados das cidades e nas feiras livres que acontecem aos finais de
semana aonde muitas pessoas vão à procura de produtos com o preço mais
acessível do que nos supermercados.

Nesse sentido, seráo compostos estruturas para composiçáo de Feira
liwe, visando qualificar a comercialização em feiras (sejam elas especíÍicas da
agricultura familiar, orgânicas, agroecológicas ou outras) e destinados aos
empreendimentos da agricultura familiar, com os objetivos principais de: apoiar
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5.2. DA ESCOLHA DÂ MOD.âLIDADE
5.2.1. Quanto à adoçáo do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitaçáo
aquisiçáo de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles'cujos padrões
de desempenho e qualidade possam ser objeüvamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais do mercado", conforme preceitua o art. 10,

parágrafo único da Lei n' 1O.520 l2OO2.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitaçáo, enquadram-se na categoria de bens

comuns, de que trata a Lei n" 10.52O12OO2, por possuírem padrões de

desempenho e caracteristicas gerais e específrcas usualmente encontradas no
mercado.

a promoção comercial de produtos da agricultura familiar em feiras livres;
qualificar e agregâr valor aos produtos da agricultura familiar existentes, para
distribuição e comercializaçáo no mercado; oferecer aos agricultores familiares
melhorias no local de comercializaçáo dos seus produtos; e oferecer aos
visitantes e compradores um local seguro e mais adequado para compra de
produtos da agricultura familiar advindos do meio rural.

5.2.3. Isto posto, é cabÍvel entáo a utilzação da licitaçáo na modalidade Pregáo,

por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracterísLica da
modalidade, culminando invariavelmente pâra obtenção de proposta mais
vantajosa e a contrataçáo com valores conforme a realidade de mercado.

5.3. DA ESTIIIIÂTTVA DOS ITENS
5.3.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de

Referência, nos âutos do processo, vale esclarecer que o escopo do
quantitâtivo apontado é de abastecer a prefeitura municipal de Crateús.
5.3.2. As estimativas das demandas parâ os produtos em pautâ, forzrm

elaboradas através de um estudo reaJizado por esta unidâde gestora que
levou em conta os seguintes dados:
a) Inexistência de contrato válido para comprâ dos objetos desta licitação.
b) A quantidade de agricultores familiares cadastrados na secretaria
municipal dos negócios rurais que iráo se beneficiar da utilZaçáo das
barracas.

5.4. DA tíÃO E:XCLUSwIDÂDE PARTICIPçÃO DE ME E EPP

A redaçáo do novel aÍt. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece
um dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se

dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislaçáo
específica editada pelo ente licitante.

Justifrca-se a nào realizaçâo de exclusividade e de cotas reservadas no
presente certâme, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo
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de R$ 80.000,00 (oitenta mi1 reais), e dos itens que estiverem estimados acima
de R$ 80.000,0O (oitenta mil reais), serem sepzrrados por cotas, poderá
representâr prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de
acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresâs e

empresas de pequeno porte náo tem se mostrado vantajoso para a
administraçáo pública municipal, principalmente em municÍpios e órgáos de
pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisiveis
que em havendo cotas, que se verifique a cotâção com preços diferentes para
os mesmos itens licitados em cotâs diferentes.

Há casos em que os preços sáo divergentes cotados por empresas
diferentes, de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP,
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejwizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrâsos processuais para as
adequações de preços, assim como o trâÍrstorno de ter que se lidar com dois
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se
licitaçoes ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo
rescisôes contratuais, além da Administraçáo náo ter suas necessidades
atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a ki Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no I47 l2Ol4, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se
presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável
pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48-
Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de
conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os beneÍicios dos arts.47 e

48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado
paÍa âs microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representâr
prej uízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participaçáo em
certames licitatórios, adjudicaçáo e contratações de microempresas e empresas
de pequeno porte nas licitações do Município de Crateús, em sua grande
maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno
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porte âcesso integral e irrestrito as licitações e contratâçôes do Municíp
Crateús.

Outro fator importante é a garanüa nos editâis de licitaçâo do Munic

Ltn

I

de Crateús, do cumprimento das nonnas contidas nos Art's. 42 a 45 da ki n
12312006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garanüa da
apresentação da regularidade fiscal âpenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empate frcto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Náo se desconhece que a razáo de ser da norma é promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliaçáo da
eficiência das políticas públicas e o incenüvo à inovação tecnológica (aútgo 47
da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretâda à luz da
Constituiçáo Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece norÍnas gerais sobre
licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo
licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes,
ao passo que a l,ei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Complemerfiar 12312006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitações, mâs não elevar a hipossufrciência
econômica delas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar
princípios pertinentes ao presente certâme como o da compeütividade, da
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosâ pâra a
administraçáo" conforme é vislumbrado no artigo 3" da ki n.8.666193.

7. DOS O&TETTVOS
7.1. OB'ETIVO GERÂL
7.1.1. Fortalecer o setor produtivo e de comercidizaçáo dos produtos da
agricultura familiar, minimizando a açáo de intermediários nas cadeias
produtivas, agregando realda aos agricultores familiares.

7.2. OB,EÍIVOS ESPECÍFTCOS
7.2.1. Estruturar o mercado municipal para fortalecimento da agricultura
familiar no município para a melhor comercialização dos produtos;
7.2.2. Possibilitar o incremento produtivo e a comercializaçáo direta dos
produtos da agricultura familiar minimizando a ação de intermediários nas
cadeias produtivas;
7.2.3. Possibilitar maior rendimento aos agricultores familiares;
7.2.4. FortaTecer os laços de cooperação e solidariedade entre produtores e

consumidores;
7.2.5. Construir uma imagem positiva da agricultura familiar junto à sociedade,
mostrando sua riqueza, a qualidade e a diversidade dos produtos;
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7 .2.6. Comercializar e divulgar diretamente os produtos da agricultura familiar
aos consumidores;
7.2.7. Fortdecer o culüvo e a comercialização da produçáo da agricultura
familiar;
7.2.8. Contribuir para a práüca da gestào compartilhada na utilização do
espaço de comercialização coletiva;
7.2.9. Contribuir no fluxo da inclusão produtiva de famílias extremaÍnente
pobre com o aumento da renda familiar.

8. DA ESPECTFTCAÇÃO DOS ITENS

9 - REFERENCLâL DE PREçOS
9.1 - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na
media dos preços coletados viabilizados para verifrcaçáo no mercado dos
valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas de preços
anexados nos autos deste processo.
9.2 - A Prefeitura Municipa-l de Crateús reserva-se ao direito de só divulgar o
valor estimado unitário na etapa de lances do Fregão. Precedentes: Acórdáo n"
1.78912OO9 - Plenário, Acórdão n" 3.02812010 - Segunda Câmara e Acórdáo
n" 2.O8O /2012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da União - TCU.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTARTÂ
9.1. As despesas contratuais correráo por conta das seguintes dotações
orçamentarias:
a) 1 1. 1 1.20.609.0439 .2114 - Apoio a feira e eventos; fonte de recursos
500.0000.00 - Recursos náo vinculados de impostos.
10. 1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referencia será
utilizado o elemento de despesas n" 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
permanente.

I 1. 1. HÁBILITAçÃO JrrRrDrCA
1l.1.1 Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
11.1.2. RDGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante

FL Àb
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70289-BARRACA DE FEIRÂ
«BARRACA DE FEIRA FABRICADA EM AÇO INOX E CHAPA
BRANCA COM PINTURA ELETROSTÁTICA, COM
DIMENSÔES 1,50x2,00x2,10 METROS (COMPRIMENTO X
LARGURA X ALTURA), POSSUINDO TÁBUA DE APOIO COM
DIMENSÔES DE 1,96MX0,35M(COMPRIMENTO X
[ÁRGURA); COM PROTEÇÀO FEITA EM LONA NA FRENTE
ATÉ A ALTURA DA BANCADA, MEDINDO, O,9O ME"TROS,
POSSUI AINDA PRÂTELEIRAS INTERNÁS; TODA
DESMONTÁVEL PARA FÁCIL MÂNUSEIO.)
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ser a sucursal, frlial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
11.1.3. ATO COI{STITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIÂL
COIISOLIDAIX) em vigor devidamente registrado no registro púbüco de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbaçâo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
I 1.1.4. INSCRIçÃO DO ÂTO COITSTITUTM, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro
das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tem sede a matliz.
11.f.5. DBCREI1O DE ÂUTORIZ ç^O, em se tratando de empresa ou
sociedade eslrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
11.1.6. CERTIFICADO DA CONDIçÃO DE MICROEMPREENDEDOR
II|DMDUÁL ICCMEII, tipo empresarial que se equipara ao empresário
individual, conforme Lei Complementar no 12812OO8, devidamente
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoempreendedor. gov. br;
OBS: Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidaçâo respecüva.

I1.2. REGULI\RIDADE FISCÁL E TRÂBÂLHISTÂ:
11.2.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
se houver, relaüvo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compaúvel com o objeto contratual;
11.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relalivos a Créditos Tribulários
Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pelâ Receita Federal do
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de
2014;
b) A comprovação de regularidade para com aFazrunda Estadual deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negaüva de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Municipal.
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17.2.4. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regutaridade de Situação - CRS;
11.2.5. Prova de situaçáo regular perante a Justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme l-ei 12.440 l2}ll.
1 r.3. QUÂLrFrcAçÃO TÉ)cNrCA:
11.3.1. Comprovâção de aptidão para desempenho de atividade perünente e
compatível em características com o objeto da licitaçáo, através de atestado
fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado, emiüdo em papel
timbrado do órgáo emissor, de modo a comprovâÍ que a licitante está
fornecendo ou já forneceu os bens do objeto deste termo de referencia, bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for
o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa Íisica identificada
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deveráo estar
necessariamente em nome da licitante.
1 1.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestâdo de
capacidade técnica para comprovação ao que dispôe o item 1 1.3.1, instrumento
de termo contratual ou de notâ frscal respectiva ao qual o atestado faz
vinculação.

I 1.4. QUALIFICAçÃO BCOI{ôMICO-FrNÂNCEIRA:
11.4.1. Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis (DREI do últiao
exercício Íiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do
Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa
situaçáo Íinanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de
assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ohciais quando
encerrados há mais de O3 (três) meses da data de apresentaÇão da proposta;
11.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis (DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei o". 5.4o,{176: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa
ofrcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação
editado na localidade em que está a sede da companhia;
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Instruçâo Normativa n" 0612013- MPOG, as empresas deverão apresentar o
cáIculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso seráo utilizadas as seguintes defrniçôes e
formulações: a boa situaçáo financeira, será baseada na obtençáo de indices de
Liquidez Gerat (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um
(> 1) e Liquide z Corrente (LC), maior que um (> 1), cumulativamente, resultantes

SG Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC Ativo Circulante
Passivo Circulante

1 1 .4.9. 1 . As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (uml
em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovaçáo ser feita relativamente
à data de apresentação da proposta, mediante apresentaçáo da Certidáo
Simplihcada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo nâo
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame.
11.4.9.1.1. JUSTIFICATTVÂ DA E.XIGEITCIA DOS INDICES CONTIIBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realiz,áveis no curso do exercício seguinte para
liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto pÍazo, paÍa faz.er face
âo total de suas dÍvidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível
liquidaçáo das obrigaçôes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são
equivalentes.
-Se menor que 1 : Náo haveria disponibilidade suficientes para quitar as
obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresâ
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve
além dos recursos líquidos, também os perÍnaÍlentes. Para os três índices
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado "> 1" é recomendável à comprovaçáo da
boa situação financeira (o que demonstraria um equilÍbrio nas contas da
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria
a condição da empresa. Mas há exceções.

URAda aplicação das fórmulas:

LG = Aüvo Circulante + Realizável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Eigível a Longo Prazo
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c) Sociedades sinlrles: registrâdos no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às norÍnas fixadas para as sociedades
empresárias.
d) As empresas consütuídas a menos de um ano: deverão apresentar
demonstraüvo do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado do termo de
abertura do Livro Diário - este terÍno devidamente registrado na Junta
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
11.4.2. Entende-se que a expressão "nc Jonna da le? constante no item
11.4. l, no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou
órgào competente, termos de abertura e encerramento).
1 1.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente
formalizado e registrado.
11.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - SPED
poderá apresentá-lo na otonna da lel'.
11.4.5. Entende-se que a expressão "na torrna da lc? constante no item
1 1.4.4. engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração conlábil digital (Para efeito o qte determina
o Art. 2" do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenücação de livros conrábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração
Digitaf - Sped, instituído pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2OO7, por
meio da apresentaçáo de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1"
do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
11.4.6. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
ll.4 .7 . A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções
Normaüvas (RFB n' l42O l2Ol3 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público
de Escrituraçào Digital - SPED. Para maiores informações, verifrcar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pr.\zo que
determina o art. 5" das Instruções Normaüvas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669 /2013 de relatoria do
Ministro Va-lmir Campelo.
11.4.8. Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.
11.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade
financeira da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da
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>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuals e

costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado
que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da capacidade
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de

execuÇáo de um possivel futuro contrato com a Administração Pública' Logo,
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez Íinanceira da participante, bem como
foi calculado com base no Acórdâo 5O26l2010-Segunda Cânara-TCU I

Relator: AUGUSTO SHERMAN.
1 1.4.10. Apresentar CERTIDÃO I{EGATTVA DE FÂLÊNCIÂ OU
RDCUPERÂçÃo uuOfCfaf, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias.;
11.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano
calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00
(oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e

demonstrações contábeis do úlümo exercício social na forma do item anterior,
conforme arÍ. 1.179 § 2' do Código Civil e art. 18-A §1" da Lei Complementar
n" l23l2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal
condiçáo.

11.5. OUTRAS EXrGÊNCTAS PARÂ I-HBILITAçÃO:
1 1.5. l Declaração de que:
a) Declaraçáo de que, em cumprimento âo estabelecido na Lei n" 9.854, de
27 I lO I 1999, publicada no DOU de 281 lO I 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da
descriminação dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
ânexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2", da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o pÍazo de validade da certidão, será considerada
apenas a que tiver sido emitida no márximo até 30 (trinta) dias antes da data da
abertura do certame.
11.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deveráo estar em
nome da matitz, se for a FILIAL, todos os documentos deverào estar em nome
da frlial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matnz;
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11.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas frliais / matriz que não o
participante desta licitaçáo, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda
documentação de ambos os estabelecimentos.

11.6. OBSERVÂçÔFS - pl PÂRTTCTPAçÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQIIEIIO PORTE (EPP| e os microempreendedores
individuais (MEIf;
11.6. 1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementâr n" l23106, as MEI,
ME e EPP, deveráo apresentâr toda a documentaçáo exigida no Edital, mesmo
que estâ âpresente alguma restriçáo com relação à regularidade Íiscal e

trabalhista:
a) Havendo alguma restriçáo com relação à regularidade frscal e trabalhista,
será assegurado as MEI, ME e EPP o pra"n de 05 (cinco) dias úteis para a sua
regularizaçáo, prorrogável por igual peíodo mediante jusüficaüva tempesüva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", art.43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar rf . 12312006, cujo termo inicial corresponderá âo momento em
que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prâzo previsto acima implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sarções previstas no art.
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratâção, ou revogar a
licitação.

t2.DA PROFOSTA DE PREçOS
12.1. As propostas deveráo ser apresentadas em papel timbrado da frrma,
preenchidas, preferencialmente, em 0 1 (uma) via datilografada/ digitada ou
impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope lacrado.
12.2. A Proposta de Preços deverá conter a relaçáo dos itens, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como
valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada
pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigências deste
Termo de Referência, e demais orientações do Edital e seus Anexos
12.3. A indicação da razáo social da empresa/nome licitante, o número de
inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o
que efetivamente irá prestâr o objeto da licitaçáo. São facultativas as
informaçóes dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente
nesta etapa da licitaçáo, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante
vencedora.
12.4. As propostas de preços deveráo ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação. Caso náo apresente data de validade, será este o considerado;
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b) Atender às especificações e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a virgula
Havendo discrepância entre o valor grafado em algarismos e por exten
prevalecerá o valor grafado em algarismos.
d) A modalidade e o número da licitação;

i4
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.+-e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de me
consignada no edital, constando a respecüva marca, fabricante e modelo;
h) os valores unilários e totais de cada item cotado, bem como valor global e
por extenso;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentarjunto a propostâ de preços declaração de que nos preços ofertados
estão incluÍdas todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
frscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta
ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à
execuçào do objeto em perfeitas condiçôes de uso e a manutenção destas
condições durante o prazo de contrato
12.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não
the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
12.6. Todas as empresas deveráo cotar seus preços com todos os tributos
cabíveis inclusos. A definiçáo do licitante vencedor, por uma questáo de
isonomia, tomará como base os preços cotados com todos os tributos e custos
inclusos
12.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unilários e totais, prevalecerão
os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
12.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados
parâ a contrâtâção, que seráo considerados preços máximos para e feito de
contrâtação. Náo serão adjudicadas Cartas Propostâs com valor superior aos
preços máximos esümados para a contratação.
12.9. Na anáIise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço
por item, expresso em reais.
12.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente
conferidos pelos licitantes.
l2.ll. A âpresentâção da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de
todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especifrcaçáo dos
bens e as condições de participação, competiçâo, julgamento e formalização do
Contrato, bem como a aceitaçáo e sujeiçâo integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais l:ol}.s2} l02 e 8.666193.
12.72. Serao desclassificadas ainda as propostâs:
a) Que náo atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
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b) Que âpresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da l,ei de Licitaçôes).
c) Náo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos
e por extenso, estes últimos.
e) Náo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou mulüplicaçáo, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo
para desclassifrcação da proposta.
12.13. Encerrada a fase de lalces e/ou negociaçáo, havendo ou não mudança
do preço inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar Carta Froposta hnal consolidada, em original,
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, â contar da inümação feita em sessáo pelo Pregoeiro
para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Crateús, situada
a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, ou apresentar na
própria sessáo de julgamento, se for o caso.
12.14. A Carta Proposta fina-l consolidada deverá ser apresentada em língua
portuguesa, com a identificaçáo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal
da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitaçáo.
Neste caso, os dados bancários poderáo ser apresentados após o julgamento da
licitaçáo;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica
ou jurídica), a posiçào do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n"
do CNPJ ou CPF;
c) Relaçáo dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato,
constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil,
proÍissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitaçáo. Neste
caso, os dados poderáo ser âpresentados após o julgamento da licitação.
12.15. A Carta Proposta hnal consolidada deverá conter todos os requisitos
tratados no subitem 12.4, inclusive e tratâr os preços unitários e totais, de cada
item ao novo valor proposto, atualizado sem consonância como preço obtido
após a fase de lance/negociaçáo.
12.16. Sob pena de desclassificaçáo do licitante, a proposta comercia-l deverá
estar assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
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13. 1. As obrigações decorrentes da presente licitaçào serão formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da
Secretaria Gestora, representada pelo (a) Secretário (a) Ordenador de Despesa,
e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observaÍá os termos da lri n." 8.666/93, da
L,ei n." 10.520 l02, do edital e demais norÍnas pertinentes.
13.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
13.1.2. Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da
kgislaçáo aplicável, deveráo obedecer às disposiçoes elencadas no Contrato.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de
Cratéus convocará o licitante vencedor pârâ assinatura do Contrao, que firmará
o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
13.2. 1. O Licitante Vencedor terâ o pÍazn de 2 (dois) dias úteis, contado a partir
da convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado
:ur:ra vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante
o seu transcurso e desde que ocorra justo moúvo aceito pelo Município de
Crateús-CE.
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de
não formalizar o Contrato, to prazo estabelecido, sujeitará a Licitánte à
aplicação das penalidades previstas no Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor náo assinar o Contrato io prazo estabelecido é
facultado à administraçáo municipal convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classifrcação frnal das Cartas Propostas, para negociar
com os mesmos, com vistas à obtençáo de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos ânexâ ao Termo de Referência.
13.3. Incumbirá à administração proúdenciar a publicação do extrato do
Contrâto nos quadros de aviso dos órgáos públicos municipais, na forma
prevista na Lei Organica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente
ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
13.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos
artigos, 58 e 65 da Lei n." 8.666193.
13.5. O licitante, quando celebrado o Contrâto fica obrigado a aceitar, nas
mesmâs condiçôes pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitaüvas que
se fizerem necessários, a critério da administraçáo pública, respeitando-se os
limites previstos na l,ei n." 8.666193 e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor máímo consignado no Contrato.

14. DA GARÁNTIA
14.1. O praz.o de gantia dos produtos sera a mesma oferatada pelo fabricante,
náo podendo ser inferior ao da Lei n" 8.078 de 11 de setembro de 199O, do
código do consumidor.
14.2. No caso dos produtos apresentarem defeitos e, consequentemente serem
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entregâ.
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19. SÂNçÕF,S ATTMII{ISTRÂTMS
19. 1. Conforme clausula 10" da minuta do contrato, mencionada neste termo
de referência.

tarando iaâlt Por Uoca

15.1. O Contrato resultante da presente Licitaçâo terá vigência a partir de s
assinatura, tendo validade até 31 (trinta e um) de dezembro do ano vigente.

16, DAS CONDIçÓES E DO LOCAL DE EITTRDGA.
16.1. Conforme clausula 5" da minuta do contrato, mencionada neste term
de referência

17. DAS OBRIGAçÔES DA COITTRÂTADA
17. 1. Conforme clausula 8' da minuta do contrato, mencionada neste termo
de referência

18. DAS OBRTGAçOES DO CONTRÂTANTE
18.1. Conforme clausula 9" da minuta do contrato, mencionada neste termo
de referência.

20. MII{UTA DO CONTRÂTO
CONTRATO N"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DOS NEGOCIOS RURAIS E DO OUTRO
LADO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ. DO TUilDAIIIENTO LBGAL:
1.1. Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o
n" 

-f -, 
em conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das

Licitaçôes hlblicas, c/c os termos da Lei Federal n" 1O.52O, de 17 l07 l2OO2,

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.0361O0O1-67,
com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. 7*zê 1141 - Centro -
Crateús/CE, através da Secretaria dos Negócios Rurais, neste âto
representada pelo respectivo Ordenador de Despesas, o Sr. Bruno Alves de

Oliveira, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
estabelecida râ.........., inscrita no CNPJ/MF sob o no

neste ato representada pelo(a) Sr (a) .............., portador (a) do CPF/MF n"
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.



no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certid

Lei complementar n" I23 de 14 de dezembro de 2O06, Lei Complementar 1

de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEIGUNDA. DO OBJEDO:
2. 1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE BARRACAS TIPO
FEIRA LIVRE COM VISTÂS A MELHORIA DA APRESENTAÇÃO E PROTEÇAO

DE ALIMENTOS COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES,
JUNTO A SECRETARIA DOS NEGOCIOS RURAIS DO MUNICIPIO DE
CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de

Referência, constânte no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecímento será de forma parcelada'

CL(USUI,A TERCEIRÂ - DO VAIDR, DO REÀIUSTE E DO REEQI'ILÍBRIO
F,cONôMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$

, a ser pago em conformidade com o fornecimento dos itens
devidamente

ões Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de

decorridos 12 (dozel meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser
uülizado o indice IGP-M da Fundaçáo Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis'
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou âinda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relaçáo que as partes pâctuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribúçáo da Administração para a justa
remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutençáo do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal n." 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaraçáo expressa, fica subentendido que, no
valor pago pelo contratante, estão inclÚdas todas âs despesas necessárias à
execuçáo do contrato.

CLÁUSUI,A QUÂRTA . DO PR.AZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, náo podendo
ultrapassar 31 (trinta e um) de dezembro de

cLÁusuLA QITIIITA - DAs coItDIçÔF^s E Do IocaL DE ENTR.EGA Do
OBJETO DA LICITAçÃO.
5.1. Os produtos deveráo ser entregues no pÍazÃ de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida
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pela secretaria contratante, na forma, nos locâis e horários definido
especilicados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo

necessidade de intermpçáo, esta deverá estar deúdamente plalejada e ser

necessariamente aprovada pela Secretária, Ordenadora de Despesas'
5. 1.2 Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasiáo da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar
recibo em 02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal'
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida
Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús,
com domicilio na Av. Cel ZezE., ll4l- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF
sob o n". 07.892.036|000L-67, para a entregâ dos produtos, deveráo ser

atendidas as exigências do edital.
5.2. Os bens seráo recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para
éf.ito d. posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em

desacordo com as especificações constântes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notif,rcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
b.+. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 1O (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verihcaçáo da qua-lidade e
quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante termo
circunstanciado.
5.4. 1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como reaTizada, consumando-
se o recebimento dehnitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execuçáo do contrato.
5.6. A frscalizaçào do Contrato será exercida por Servidor do município,
designado pela Ordenadora de Despesa.
5.7. O exercÍcio da hscalização ou o acompanhamento será exercido no
interesse do Município e náo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, nâo implica corresponsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.8. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o
produto entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo
Contrato.
5.9. Quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerentes ao objeto do Contrato
deveráo ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a
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Contratante. A Contratada é obrigada a reparâr, corrigir, substituir, às s
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.

CLAUSULA SE.KTA - DA ORIGEM DOS RBCURSOS:
6.1. As despesas contratuais correráo por conta das seguintes dotações

orçamentarias:
a) 11.11.20.609.0439.2114 - Apoio a feira e eventos; fonte de recursos
500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos.
6.1.1. Para a aquisiçáo dos produtos elencados nesse termo contratuâl será

utilizado o eleménto de despesas n" 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
permanente.

CL(USUIÁ SÉTU|IA - IX) PAGÁ}IEITTO
7. 1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao

adimplãmento da obrigação e encaminhamento da documentaçáo tratâda
nestá subitem, observaàas as disposições deste termo contratual, através de

crédito na conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de

acordo com os valores conüdos na propostâ de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatt:t-:a constará os itens fomecidos no período, de acordo com o

quanütativo efetivamente entregue
7.S. l.t" hipótese de antecipaçáo ou atraso de pagamento, será devida a
at.ua)izaçào monetária do valor faturado em O,03%o, sobre o valor da
prestaçáo vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação.
i .+. Po, ocasião da realizaçáo do fornecimento o contratado deverá
apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Faturâ e

Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de

Crateús, com domicÍlio na Av. Cel Zeze, ll4l- Bairro - Centro, inscrita no
CNPJiMF sob o no. O7.a92.O361O001-67, acompanhado da seguinte
documentação: acompanhadas das Cerüdôes Federais, Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta.

clÁusuL/r oITAvA - DAS OBRTGAçÔES pa CoNTRATN)A
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual de acordo com os prz\zos

estabelecidos no item 5.1 deste termo contratual, e em conformidade com as
condições estabelecidas no Pregão, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Fomecer a garantia do objeto pelo prazo lega1 vigente, contados a partir
da data de recebimento definitivo do objeto;
8.3. Entregar as barracas de acordo com a fonte fornecida pela Contratante,
bem assim manual simplificado de montagem;
a.4. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em
compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçôes;
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8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeçáo do fornecimento, prestand
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to
do

contrato, sem consentimento prévio por escrito dâ contratant e, faz.er uso de

quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,
a não ser para frns de execuçáo do contrato;
8.7. Providenciar a imediatâ correçáo das defrciências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
8.8. Disponib ílizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao

pagame.tto dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
à.9. eceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões
quantitaüvas que se fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valorlnicial atualizado do Pregáo, na forma do § 1' do artigo 65 da
Lei n" 8.666/93;

CLÁUSULA NOI|A. DAS OBRIGAçÔPS OO CONTRÂTANTE
9. 1. A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nq 8.666193 e suas alterações
posteriores;
9.2. Físcallzal- e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
Ô.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais

/ Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSUL,A DI)CIMÂ - DÂS SÂNçÔES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento do fornecimento dos produtos
deste termo contratual, não mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na
execuçáo do Contrato, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
lO.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso
de inexecuçáo total ou parcial do contrâto, erro de execução, execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, dal*i n." 8.666193,
poderá ser aplicada nos seguintes casos:

prontaÍnente, os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
à.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documen
manuseados, sendo que a contratada não deverá, mesmo após o término
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas
licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtornos ao desenvolvimen
dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicaçáo de sanção mais
grave.
II - Multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da
Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contrâtual total do exercício, por dia
de atraso na prestaçáo dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a l0olo

do mesmo valor;
bl de 2,Oo/o (dois por cento) sobre o valor contrâtual total do exercÍcio, por
infraçáo a qualquer cIáusula ou condiçáo do contrato, não especifrcada nas
demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa
em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a
correçáo náo se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;
III - Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de
contratâr com o Município de Crateús,- por prazo náo superior a O5 (cinco)
anos;
IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazÃ da sançáo aplicada com
base no inciso anterior.
1O.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prz\zos de 05 (cinco) dias úteis
para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez)

dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
1O.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal
no pÍazo de O5 (cinco) dias a contar da notifrcação ou decisão do recurso. Se

o valor da multa náo for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como DÍvida Aüva do Município e
cobrado mediante processo de execuçáo frsca-l, com os encargos
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderáo
ser aplicadas às empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
b) demonstrarem náo possuir idoneidade pârâ contratar com a
Administraçáo Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
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c) sofrerem condenaçáo defrnitiva por praücarem, por meios dolosos, fraud
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a
defesà prévia do interessado no respectivo processo, 1o prazo de 05 (cinco)

dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar
o contrato dentro do prazn de 02 (dois) dias úteis a contaÍ da notificação que

lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do

valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigaçáo assumida.
10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais
licitantes que, apesaÍ de náo vencedoras, venham a ser convocadas para
celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIUÂ PRIMEIRA - DA ÁLTERÂçÂO COI{TRÂTUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste instrumento serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉ1CUIÍÂ SEGT,ITDA - DA RF,SCISÃO
12.1. A rescisáo contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisáo com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos
do att.77, Íicam reconhecidos os direitos da administraçâo, consoante art'
55, IX da I*i n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do arÍ.78 da ki Federal n" 8.666193;
12.4. Amigâvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no

8.666193, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos
preju2os regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisáo contratual de que trâtâ o inciso I do art. 78 acarreta as
consequências preústas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉ:CIMA TERCEIRÂ - DA GARÂNTIÂ
13.1. O ptazo de gantia dos produtos sera a mesmâ oferatada pelo fabricante,
não podendo ser inferior ao da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 1990, do
código do consumidor.
13.2. No caso dos produtos apresentarem defeitos e, consequentemente serem
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega.

CLAUST'LII, DEICIMA QUÁRTA - DA FISCALIZAçAO DO CONTRÂTO:
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14.1. A execução do contrato será acompanhada e frscalizada pelo (a)

Servidor (a) Sr (a). )oooux:ooooo( especialmente designado (a)

Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelec
da I-er 8.666193, doravante denominado (a) frscal de contrato.

ido no Art.

CLAÚSULA DÉ}CIMA QIIINTA - DA PUBLICAçÃO
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do
contratantt e deverá ser efetivada por extrâto, no órgáo de imprensa oÍicial
Municipal, como condiçáo indispensável parâ sua efrcácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA SE.KTA - DO FORO:
16. 1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrâto, em obediência ao disposto no § 2"
do artigo 55 da ki 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada'
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestaçào
frnal, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o
presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateús - CE'

CRATEÚS-CE, 
- 

dC 

- 
dC 

-.
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Bruno Alves de Oliveira
Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal dos

Negócios Rurais
CONTRATANTE

Testemunhas:

1. NOME

2. NOME

CPF

CPF

MUNICIPIO
VERDE

Razáo Social
Representante Legal

CONTRATADO

L



ANEXO I AO CONTRÂTO - ESPDCIFICAçÃO DOS ITENS

PROCESSO:
COITTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Crateús - CD,7 de novembro de 2022.

$?.tuo /!t-€s ií QGu;'r?l
Bruno Alves de Oliveira

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal dos Negocios Rurais

PREGÁO

ê

,r

ITEM ESPBCTFTCAçÃO DOS ITEITS IIND MARCA QNTD
vR.

UITIT.

Valor Total R$ xxxx (xxrco<xxx)

MUNI(ípto
VERDE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeinua Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

Prezados Seúores,

Apresentarnos à Vossa Seúoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,
referente ao Pregâo Presencial N'00712022 SEI\ER" com abertura no dia ........... de...........
de -...-, às _:_ horas, Horario local, conforme especificagões constantes do anexo I, parte

integmnte deste processo.

ObJEtO: AQUISIÇÃO DE BARRACAS TIPO FEIRA LIVRE COM VISTAS A
MELHORIA DA APRESENTAÇÀO E PROTEÇÀO DE ALIMENTOS
COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES, JUNTO A SECRETARIA
DOS NEGOCIOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE.

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QNTI) MARCA
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL RS XXXX (XXXXX)

VALORGLOBAL:R$ _( POREXTENSO).
VALIDÂDEDAPROPOSTA: ( )DIAS.

DADOS DÀ EMPRESA:
Proponente (Razão Social) Endereço Comercial : (Rua/CidadeÂJF/CEP)
CNPJ CGF:

Conta Corrente:Banco Agência:
E-mail:

r O licitante declara que tem pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
o O licitante declara que nos preços ofertados esüio incluídas todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitâção, bem como, todos os impostos, encÍrÍgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da pÍoposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contÍato

Fone/Fax:
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Nome do RepÍesentante Legal
CPF n'

CPF no:RG no:Nome
Fone: 9rCargo/Iunção

DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
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ANEXO III

MODELOSDEIECT AO

\)RA ü1,

ITEM 1) Modelo de Procuração:

PROCURA CÁO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada

por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,

estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representiíJo
junto ao Município de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregaÍ
duante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta

de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessári4 como tambem
formular ofeÍas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste

mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 67 ódigo Civil
esul obrigado a satisfazer todas as obrigações s61ffidas pelo outorgado.

(cE), ..,.. de 20_.

OUTORGANTE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAC

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO OO TORNTCEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencial N.' 00712022 SENER, junto ao
Município de Crateús, Estado do Ceani que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854,
de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da
Constituição Federal, não empÍega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceari que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente ceÍame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n.' 8.666193. Pelo que, por ser a
expressão da verdade, frrna a presente, sob as penas da Lei. -(x..
d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital

de

DECLARANTE

de 20
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

................(cE), ..... de de20

DECLARANTE

+

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Cearrí; sob as penalidades cabíveiq que
tem pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à tação
previstas no Edital, conforme disposto no aí. 4o, inciso VII da Lei. 10.52012002.

ANEXO III
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ANEXO III

ITEM 4) Modelo de Declaração:

§omeiRazão Social) . inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu

representante legal, o(a) S(a
poÍado(a) da Carteira de Identidade no e CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar no

123106. k
CE, de2022.

(Representante Legal)

tJRÁ

de

[úuNrciPro
IVERDE
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ANEXO IV-MMruTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, D
UM LADO A PREFEITURA MLNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DOS
NEGOCIOS RURAIS E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ,MF sob o n' 07.982.03610001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua

Cel. Zezé ll4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria dos Negócios Rurais, neste ato

representada pelo respectivo Ordenador de Despesas, o Sr. Bruno Alves de Oliveira, aqui

denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na..........,
inscrita no CNPJ,MF sob o no ............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) .............., portador (a)

do CPFÀ,ÍF n" ................, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente

termo de contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
I .1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n" 007/2022 SENE&
em conformidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 17107 /2002, Lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de agosto de2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Consritui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE BARRACAS TIPO FEIRA LIVRE
COM VISTAS A MELHORIA DA APRESENTAÇÃO E PROTEÇÃO DE ALIMENTOS
COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES, JUNTO A SECRETARIA DOS
NEGOCIOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações
contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO RE,EQUILÍBRIO
ECONôMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago em

conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas ahralizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não sení objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBzuO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, podeú, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Adm

-ê

MUNICIPIO
VERDE

para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

coNTRATO N".................
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financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e

consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido quô, no valor pago pelo

contrâtante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE },IGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo

validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 (trinta e um) de dezembro de 

-.
CLÁUSULA QUINTA.DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGADO OBJETO DA
LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a

paÉir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais

e horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secrekíria, Ordenadora de Despesas.

5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias,

além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devení ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, 1 

'141- Bairro
- Centro, inscrita no CNPJ^,ÍF sob o n". 07.892.03610001-67, para a entrega dos produtos, deverão

ser atendidas as exigências do edital.
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de l0 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratâda
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.6. A fiscalização do Contrato será exercidapor Servidor do município, designado pela Ordenadora
de Despesa.
5.7. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento seÉ exercido no interesse do Município e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratâda ou de seu agente ou prePosto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorr,ência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.
5.8. parte o produto entregue,

desa

5.9. ontrato deverão ser pronta

M!Nr(PtO../ERDE
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atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. A contratada é obrigada a reparar, corri
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

CLAUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1 . As despesas contratuais correrão por contâ das seguintes dotações orçamentarias:
a) I 1.1 1 .20.609.0439.21 l4 - Apoio a feira e eventos; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não
vinculados de impostos.
6.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse terrno contratual será utilizado o elemento de
despesas n'4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.

CLÁUSTILA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. o pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contratual, através de credito na conta Bancária do fomecedor ou através de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatwa constaú os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualizaçào monetiíria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de
antec i pação.
7.4. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado devení apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de crateús, com domicíliona Av.celZezé, I 14l - Baino - centro, inscrita no cNpJ ,ÍF
sob o no. 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documenração: acompaúadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.

CLÁUSULA oITAvA _ DAS oBRIGAÇoE§ DA CoNTRATADA
8.1 . Fornecer os produtos desse termo contratual de acordo com os pravos estabelecidos no item 5.1
deste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no pregão, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8'2' Fomecer a garantia do objeto pelo prazo legal vigente, contados a partir da data de recebimento
definitivo do objeto;
8.3. Entregar as barracas de acordo com a fonte fomecida pela contratante, bem assim manual
simplificado de montagem;
8.4. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escriio da
contràtante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,
a não ser para fins de execução do contrato;
8.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
Contratânte;
8.8' Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos trib
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
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8.9. Aceitar, nâs mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no

fomecimento, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma

§ l'do artigo 65 da Lei n'8.666/93;

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRÂTANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pl
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei

8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pe [o Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES:
l0.l- O licirante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo contratual,

não mantiver a proposE, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesa, Íicaní impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totâl ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a pÉvia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de I ,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação

dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
Ill - Suspensão temponiria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prej

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

e
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10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à a

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

10.4 - O valor da multa aplicada devená ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus' Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sená cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no pnzo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicaúria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estaná sujeita à multa
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSI]LA DECIMA PRIMEIRA - DÂ ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I I .l . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A rescisão contratual podeÉ ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuâis e as prev istas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do an. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍt.78 da Lei n' 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no
art. E0, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARÀNTIA
13.1. O prazo de gantia dos produtos sera a mesma oferatada pelo fabricante, não podend
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inferior ao da Lei n' 8.078 de I I de setembro de 1990, do código do consumidor.
13.2. No caso dos produtos âpresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a
garantia será contada a partir da nova data de entrega.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a)'

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo SecreLário(a) Municipal de XXXXX, de acordo

com o estabelecido no Art. 67 daLeí 8.666193, doravante denominado (a) Íiscal de contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO
15.I . A publicação do presente Contrâto é de responsabilidade do contratante e deverá ser efetivada
por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficácia,

nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n'8.666193.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
l6.l . O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 daLei 8.666 de 2l de junho de I 993,

alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

Crateús-CE, de de

uR4

Bruno Alves de Oliveira
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal dos Negócios Rurais
CONTRATANTE

Razão Social
Representânte Legal

CONTRATADO

Testemuúas:

I.NOME

2. NOME

CPF

CPF



PREFEIÍURÁ DE

Farêndo llais Por Você

ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

YRUNIT. \,R.
TOTALMÀRCA QNTDITEM

valor Total Rs xxxx (xxxxxxxx) CÁ

MUNrcÍ o
VERDE

UNDESPECTFICAÇÃO DOS ITENS


